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1 – Histórico das Alterações 

 

Revisão Data Descrição 

00 29/07/2021 Emissão Inicial 

 

Elaborado por Revisado por Aprovado por 

Marcio de Mello Diretoria Executiva Conselho de Administração 

 

2 – Objetivo 

 

A política de doações e patrocínios tem por finalidade estabelecer as orientações, os critérios, 

processos e procedimentos aceitos pela Unimed Três Rios para ser doadora ou patrocinadora em 

projetos sociais, científicos, culturais e esportivos entre outros. 

 

3 – Aplicação 

 

Esta política é aplicável a todas as áreas, colaboradores, médicos cooperados ou não, terceiros e 

fornecedores da      Unimed Três Rios ou a quem vier atuar em seu nome. 

 

4 – Referências 

 

4.1- Código de Conduta da Unimed Três Rios; 

4.2- Diretrizes Nacionais da Unimed do Brasil para Doações e Patrocínios; 

4.3- Legislação Civil; 

4.4- Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção Brasileira; 

4.5- Lei Nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 – Lei Rouanet; 

4.6- Lei 11.438, de 29 de dezembro de 2006 – Lei Federal do Incentivo ao Desporto; 

4.7- Decreto Nº 8.420, de 18 de março de 2015; 

4.8- Análise de Critérios Avaliativos exigidos pela CGU para redação da Política de Doações e 

Patrocínios; 
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4.9- Manual de Boas Práticas Corporativas do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa - IBGC; 

4.10- Diretrizes para empresas privadas – Manual da Controladoria Geral da União (CGU). 

 

5 – Siglas e Definições 

 

5.1- Patrocínio: é o pagamento de valores financeiros ou troca de serviços a uma instituição ou 

evento organizado por terceiro, no intuito de divulgar sua marca e estreitar a comunicação da 

empresa com seus clientes, fornecedores e com a sociedade; 

5.2- Doação: é o ato de dar um bem próprio, um serviço ou valor monetário a outra pessoa, 

geralmente alguém necessitado, ou a uma organização (com ou sem fins lucrativos); 

5.3- Brinde: objeto que é oferecido em campanhas promocionais, institucionais e ações de 

relacionamento. 

5.4- ONGs: Organizações Sem Fins Lucrativos são organizações de direito privado, dotadas de 

personalidade jurídica e que visam à consecução de um objetivo comum a seus membros, 

objetivo este que não pode ser o lucro; 

5.5- Market share: percentual de participação de clientes de uma empresa no mercado; 

5.6- Públicos de interesse: os clientes, colaboradores, cooperados, prestadores e fornecedores. 

 

6– Responsabilidades 

 
6.1- Diretoria: Disponibilizar os recursos necessários à implantação desta Política, apoiar e aprovar 

a presente, política e apoiar a disseminação da cultura de responsabilidade ambiental e 

socioambiental. 

6.2- Administrativo: Realizar o gerenciamento dos patrocínios, doações e brindes; e realizar as 

consultas de idoneidade e integridade das entidades parceiras através do CNEP. 

6.3- Demais partes: Cumprir as diretrizes desta Política, participar dos treinamentos promovidos 

pela área de Gestão de Riscos e Compliance e em caso de dúvidas, buscar orientação com a área 

de Gestão de Riscos e Compliance.  

  

7 - Atividades 

 

7.1- Diretrizes a serem observadas na execução do processo que orientam para sua compreensão e 
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aplicação. 

  

A Unimed Três Rios, seguindo as diretrizes da Unimed do Brasil, lança sua política de 

doações e patrocínios, a qual está diretamente vinculada ao seu negócio, visão, valores e missão. 

Projetos de doações ou patrocínios (“Projeto”) claramente alinhados com nossos critérios e 

categorias poderão receber recursos financeiros, prestação de serviços e/ou materiais, desde que 

tragam comprovado retorno mercadológico, assim entendido pelo Conselho de Administração e se 

enquadrem no orçamento anual disponível e previsto pela área competente. 

 

7.2- Patrocínios 

 

Ações de patrocínios vão muito além da lógica comercial, elas são realizadas para a 

construção da imagem das marcas, pois patrocinando iniciativas em diversas áreas envolvem-se os 

públicos de interesse gerando parcerias longas, duradouras, com benefícios para patrocinadores, 

patrocinados e seus públicos, de acordo com a    Política de Patrocínio da Unimed do Brasil. 

A Unimed Três Rios patrocina diversas entidades, veículos de comunicação, eventos e 

projetos com o objetivo de promover e intensificar o conhecimento de sua marca, aumentar e 

manter o market share, estreitar a comunicação com seus clientes, cooperados, fornecedores, 

prestadores e com a sociedade, de modo a trazer reconhecimento junto à comunidade e retorno 

do investimento através de mídia espontânea. São recebidas solicitações de diversos públicos com 

finalidades variadas e a área de Marketing e Sustentabilidade, junto à Gerência Administrativa, é 

a responsável por deliberar, formalizar e gerir os patrocínios. 

No intuito de garantir que os patrocínios ocorram com o mais elevado padrão de 

transparência, integridade e legalidade a Unimed Três Rios institui que para aprovação de uma 

proposta de patrocínio, são levados em conta os seguintes critérios: 

 

Apoiamos iniciativas e/ou projetos que: 

 

• Estejam em sintonia com a plataforma da marca (essência, atributos e posicionamento), 

principalmente reforçando nosso posicionamento (vocação para cuidar das pessoas) e estimulem o 

bem-estar, a felicidade e a saúde física e mental; 

• Ofereçam contrapartidas institucionais e/ou mercadológicas relevantes, e aprofundem o 
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relacionamento com clientes efetivos, potenciais e públicos estratégicos; 

• Respeitem as premissas de Responsabilidade Socioambiental e o conceito de 

sustentabilidade; 

• Ofereçam a exclusividade como patrocinador e fornecedor de produtos/serviços entre 

as empresas do mesmo segmento de atuação Unimed; e 

• Prioritariamente os patrocínios são direcionados para os esportes coletivos.  

 

Não apoioamos iniciativas e/ou projetos que: 

 

• Infrinjam a Legislação Brasileira vigente; 

• Contribuições de patrocínios para entidades que tenham algum histórico de 

envolvimento com corrupção ou fraude – controle feito a partir de conferência o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

• Contrariem as práticas observadas e valorizadas no tocante da Responsabilidade Social e 

o conceito de sustentabilidade; 

• Estejam totalmente desalinhadas a nossa plataforma de marca; 

• Contribuições de patrocínios que sejam oferecidas, prometidas ou concedidas com a 

finalidade de obter vantagem inadequada ou influenciar a ação de qualquer pessoa, seja Agente 

Público, prestador, fornecedor, dentre outros, independente da idoneidade da entidade a ser 

favorecida; 

• Contribuições de patrocínios para entidades que sejam administradas, direta e 

indiretamente, por pessoas politicamente expostas, agentes públicos, cooperados e colaboradores 

que tenham suas atividades relacionadas com o negócio da Unimed Três Rios, em cumprimento as 

regras de conflito de interesse previstas na POP-ADM-013 – Gerenciamento de Conflito de 

Interesses; 

• Eventos esportivos de alto risco, eventos que causem, ou possam vir a causar, impacto 

negativo à saúde e/ou ao meio ambiente, ou ainda que incentivem o uso de bebidas alcoólicas, 

cigarro e outras drogas. Além destes, também os eventos que sejam ligados a jogos de azar ou 

especulativos, de cunho político-partidário, religioso ou discriminatório realizados fora da área de 

atuação da Unimed Três Rios, exceto quando são realizados eventos em parceria com Unimeds 

Coirmãs ou Sistema Unimed. 
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7.2.1- Solicitação de Patrocínio 

  

A Unimed Três Rios recebe as solicitações com oficio descrevendo os motivos do patrocínio 

dos projetos de patrocínio. Com fundamento na análise realizada, a área Administrativa irá emitir 

parecer à Diretoria, podendo este ser favorável ou não. 

Caso o projeto seja aprovado pela Diretoria, os documentos são encaminhados para o setor 

Administrativo, para execução do patrocínio. 

 

7.2.2- Monitoramento do Patrocínio  

 

É realizado acompanhamento dos patrocínios através de análise de clipping, álbum 

fotográfico, pesquisa de avaliação com público e monitoramentos das redes sociais pelo setor 

Administrativo  no intuito de verificar se o valor aplicado de patrocínio está cumprindo os 

objetivos de sua realização. Para patrocínios eventuais este monitoramento será após a realização 

do mesmo, a fim de verificar a efetividade do patrocínio e possível renovação. Para patrocínios 

fixos é realizada análise n a  D i r e t o r a  para possível renovação e permanência no calendário 

anual. 

 

7.3- Doações 

 

No intuito de garantir que as doações ocorram com transparência, integridade e 

legalidade, esta política institui as seguintes diretrizes: 

 

7.3.1- Doações com fins de Responsabilidade Social 

 

As áreas Administrativa e Gestão de Pessoas são responsáveis por selecionar, validar e 

gerenciar as doações com fins de responsabilidade social a serem feitas para organizações sem 

fins lucrativos. Essas doações com fins de responsabilidade social podem ocorrer em diferentes 

modalidades, seja através de contribuições financeiras, materiais e equipamentos, programas 

solidários, voluntariado, esporte, lazer, projetos profissionalizantes, entre outros. 

A Unimed Três Rios, através da área Administrativa, submete a possível organização beneficiada a 
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uma verificação prévia e periódica. Essa verificação ocorre por meio de uma análise de 

informações e documentos para integridade tanto da organização, bem como de seus 

administradores no intuito de assegurar a aderência aos requisitos desta Política, através do 

CNEP. Com fundamento na análise realizada, a área de Marketing e Sustentabilidade emite 

parecer para a Gerência Administrativa. 

 

7.3.2- Doações com fins Institucionais 

 

A Unimed Três Rios realiza doações com fins de estabelecer relação institucional, seja por 

meio de cooperação, parceria ou apoio a entidades culturais, científicas, educacionais e públicas, 

desde que estejam de acordo com os objetivos estratégicos e valores da empresa. As doações com 

fins institucionais podem ocorrer por diversas modalidades, como: 

 

• Materiais sem uso do patrimônio da Unimed Três Rios; 

• Materiais de consumo ou insumo adquiridos especificamente para fins de doações 

• Contratação de serviços para fins de doações; e 

• Valores Financeiros 

 

7.3.3- Doações para Cooperados 

 

Doações de cunho social, promocional ou de mídia devem seguir os critérios descritos nessa 

política. Entidades que sejam administradas, direta e indiretamente por cooperados que exerçam 

cargos de gestão na Unimed Três Rios não devem ser beneficiadas, em cumprimento as regras de 

conflito de interesse previstas no POP-ADM-013 – Gerenciamento de Conflito de Interesses, 

conforme organograma da Unimed Três Rios, disponível no site e Manual da Organização. 

 

7.3.4- Doações Politicas 

  

A Unimed Três Rios não realiza doações a partidos políticos, candidatos a cargos eletivos, 

comitês de campanhas, coligações ou a pessoas físicas ou jurídicas relacionadas, conforme 

estabelecido no POP-ADM-013 – Gerenciamento de Conflito de Interesses. 
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7.3.5- Vedações a Doações 

 

São vedadas as doações nos seguintes casos: 

 

• Doações oferecidas, prometidas ou concedidas com a finalidade de obter vantagem 

inadequada ou influenciar a ação de qualquer pessoa, seja agente público, fornecedor, prestador, 

dentre outros, independentemente da idoneidade da organização a ser favorecida; 

• Doações para organizações que tenham algum histórico de envolvimento com corrupção 

ou fraude; 

• Doações para organizações que sejam administradas, direta ou indiretamente, por 

pessoas politicamente expostas ou por agentes públicos, que tenham suas atividades relacionadas 

com o negócio da Unimed Três Rios, no intuito de evitar situação que gere potencial conflito de 

interesse, em observância as regras previstas no Código de Conduta; 

• Doações para colaboradores ou seus familiares, com exceção de campanhas internas 

autorizadas de incentivo para pessoas em situação de vulnerabilidade social; 

• Doações para organizações em que colaboradores da Unimed Três Rios ou seus parentes 

de primeiro e segundo grau possuam algum tipo de participação societária e/ou poder de gestão, 

no intuito de evitar situação que gere potencial conflito de interesse; 

• Execução de serviços próprios em geral (ex. exames, consultas médicas, entre outras). 

 

7.4- Brindes 

 

Receber e fornecer brindes são práticas comuns no ambiente empresarial. Com o 

objetivo de evitar que tais práticas influenciem decisões e gerem favorecimentos indevidos, é 

necessário estabelecer regras. A Unimed Três Rios tem a prática de produzir brindes com a 

finalidade de brindar alguma entidade ou pessoa física objetivando estreitar os laços de 

relacionamento. Todos os brindes são produzidos com a participação e aprovação da Diretoria, 

com apoio da área Administrativa a fim de manter a padronização e preservação da marca. 

 

É permitido: 

 

• Distribuir brindes para eventos corporativos, patrocinados ou ações especificas 
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organizadas pela Unimed Três Rios com objetivo promover a marca. 

• A divulgação de promoções desenvolvidas por entidades apoiadas pela Unimed Três Rios. 

• Receber brinde em caráter simbólico. Ex.: calendários, agendas, canetas, bombons. 

• Sempre que possível, os colaboradores devem gentilmente se recusar a receber brindes 

de terceiros, como clientes, fornecedores e parceiros. Caso recusar o presente possa causar 

danos significativos ao relacionamento, o colaborador pode: 

 

• Receber brinde em caráter simbólico, como calendários, agendas, canetas, 

bombons, xícaras e copos; 

• Receber brinde que não ultrapassem o valor de 2/5 de um salário mínimo nacional 

vigente, por pessoa. Os brindes com valor acima ao determinado devem ser encaminhados 

a área Administrativa que junto a Diretoria dão o destino adequando, podendo ser 

distribuído em sorteios, eventos, uso coletivo ou doação para outra instituição. 

 

• Receber convite ou inscrição para participação de eventos, conferências, seminários, 

palestras ou eventos de interesse da Unimed desde que sejam aprovados pela Gerência ou 

Diretoria. Participação em eventos com despesas de deslocamento, passagens, diárias e 

alimentação pagas por fornecedor, desde que haja a necessidade de conhecimento dos serviços 

prestados e com a devida autorização pela Diretoria. 

• Receber convites para eventos culturais e esportivos desde que tenham sido oferecidos 

à Unimed Três Rios em caráter institucional, sem destinatário exclusivo. O convite deve ser 

encaminhado a Gerência ou Diretoria para definir representante, atendendo critérios de equidade 

e transparência. 

• Receber brindes e premiações ganhos de até o valor de 2/5 do salário mínimo nacional 

vigente, por pessoa, em apresentações de projetos que representem a Unimed Três Rios. 

• Receber brindes ganhos por meio de sorteios em eventos internos e externos ligados à 

Unimed Três Rios, de até o valor de 2/5 do salário mínimo nacional vigente, por pessoa. 

 

É vetado: 

• Não é permitido que a Unimed Três Rios nem seus representantes recebam ou solicitem 

brindes ou patrocínios oferecidos por terceiros. Exceções deverão ser analisadas pela Diretoria; 

• Na realização de sorteios não é permitido a entrega de brindes para a(s) área(s) que 
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estiverem responsáveis pela organização do evento; e 

• É proibida a compra de brindes de entidades sociais pela Unimed Três Rios. 

 

7.4.1- Brindes para Cooperados 

 

Os cooperados podem receber brindes em datas pré-estabelecidas: 

 

• Brinde de final de ano: recebem um brinde no final de ano escolhido pela Diretoria; 

• Agenda: recebem agenda para que utilizem em seus consultórios; 

• Brinde de Aniversário da Unimed Três Rios: recebem um brinde escolhido pela Diretoria; 

• Brinde Dia do Médico: recebem um brinde escolhido pela Diretoria; 

 

7.4.2- Brindes para Colaboradores 

 

• Agenda: os colaboradores que necessitam para o desenvolvimento de suas atividades 

diárias recebem uma agenda ou caderno solicitado por sua liderança. 

• Não são fornecidos brindes para premiação de colaboradores, nem sorteios em reuniões 

setoriais, aniversários, eventos internos, etc., exceto quando a área optar por fazer a aquisição 

em seu respectivo centro de custo, pois este não é considerado material para promover a marca.  

 

Exceções deverão ser aprovados pela Diretoria. 

• Ações e eventos eventualmente podem oferecer brindes. 

 

7.4.3- Brindes para Clientes 

 

Os clientes recebem brindes da Unimed Três Rios em ações e eventos. Estes eventos 

podem ser de cunho promocional, institucional, de relacionamento ou datas comemorativas. A 

seleção de contemplados é realizada de acordo com a estratégia traçada para a ação. 

É proibido entregar brindes para empresas em negociações de vendas ou reajuste. Pode 

ocorrer entrega de brindes de ação de pré e pós-vendas. 

Podem ser fornecidos brindes para clientes decorrentes de algum dano ou desconforto 

sofrido como forma de retratação. 



 

Título 

POLÍTICA DE DOAÇÕES E PATROCÍNIOS 
 

 Identificação do Documento Revisão Estabelecido em: 

POL-ADM-003 00 29/07/2021 

 

 

7.4.4- Brindes para Prestadores e Fornecedores 

 

É permitido o fornecimento de brindes aos Fornecedores e Prestadores quando ocorre um 

evento de desempenho e qualidade. Também é permitido fornecer brindes a esses públicos 

quando representantes desses realizam treinamentos e/ou palestras solicitadas pela própria 

Unimed Três Rios. 

 

7.4.5- Brindes para Prestadores e Fornecedores 

 

É permitido o fornecimento de brindes em nome da cooperativa exclusivamente na 

participação destes em eventos promovidos ou patrocinados pela Unimed Três Rios onde a 

presença dos Agentes Públicos seja em função da representação do ente público ao qual estejam 

vinculados, com o limite máximo de 2/5 de um salário mínimo. O direcionamento do brinde, 

através de cartão, carta ou fala, deve ocorrer em razão do cargo ocupado pelo Agente Público, 

sempre fazendo referência ao ente público ao qual representa. Preferencialmente os brindes 

devem ser itens que carregam a marca da Unimed Três Rios. A escolha desses brindes deve ser 

feita pelo setor Administrativo, que indicará o mais adequado para cada ocasião. 

 

8 - Registros 

 

8.1- E-mail 

8.2- Oficio  

 


